
terça-feira, 5 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00480 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Decreto

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 

CNPJ/MF: 13.702.238/0001-00                                    

GABINETE DO PREFEITO                        
 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, Nº 82, Centro, Barra do Mendes/BA. CEP.: 44.990-000 

Telefax: (74)3654-1109/1189. E-mail: adm.pmbm@gmail.com     Página 1 

 

DECRETO Nº 966/2020, 

DE 05 DE MAIO DE 2020. 

 

“Torna sem efeito os Decretos de Nº 963/2020, 

964/2020 e 965/2020, e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES – ESTADO FEDERADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 58, Incisos I, da Lei Orgânica 

Municipal,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar sem efeito o Decreto Nº 963 de 05 de maio de 2020, que exonera 

NACICLEIA MENDES SODRÉ do cargo de Secretária Municipal de Cultura do Município de 

Barra do Mendes/BA. 

 

Art. 2º. Tornar sem efeito o Decreto Nº 964 de 05 de maio de 2020, que nomeia 

NACICLEIA MENDES SODRÉ para exercer o cargo de Secretária Municipal de Agricultura do 

Município de Barra do Mendes/BA. 

 

Art. 3º. Tornar sem efeito o Decreto 965 de 05 de maio de 2020, que nomeia ANTÔNIO 

BARRETO DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Secretário Municipal de Cultura do 

Município de Barra do Mendes/BA. 

 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Barra do Mendes – BA, em 05 de Maio de 2020. 

 
ARMÊNIO SODRÉ NUNES 
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